
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI 

PODER EXECUTIVO  

LEI Nº 1.439,  DE 02 DE ABRIL DE 2025.               
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO PARCIAL DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1.424/2025 - QUE AUTORIZA O 

PAGAMENTO DE BONIFICAÇÃO ESPECIAL DE CAMPO A 

SERVIDORES LOTADOS NA SEMOSP E SEMAP, QUE 

EXERCEREM ATIVIDADES LABORAIS EM FINAIS DE 

SEMANA E FERIADOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABIXI, Estado de 

Rondônia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte 

 

                      LEI: 

 

      Art. 1º - A Lei Municipal nº 1.424, de 31 de janeiro de 2025, passa a vigorar com a 

seguinte redação:   

 

                      “Art. 1º - O servidor efetivo e/ou celetista do quadro municipal lotado na Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Públicos e na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária que vier 

a trabalhar em finais de semana e feriados, fará jus ao recebimento de um adicional no valor de R$ 

30,00 (trinta reais) a cada hora de trabalho, a título de bonificação especial de campo.   

 

                       Art. 2º – Em caráter excepcional o adicional de que trata o caput será pago ao servidor 

cujo horário de trabalho ocorrer em sábados, domingos e feriados em atividades desenvolvidas na 

zona rural do Município mediante autorização do respectivo chefe imediato.     

 

                       Art. 3º - Quanto ao controle de horário trabalhado e respectivo pagamento  condiciona-

se a apresentação de relatório mensal detalhado junto ao setor de recursos humanos devidamente 

acompanhado de folha de freqüência complementar homologado pelo chefe imediato ou responsável 

em campo. 

 

                        § 1º – O pagamento do adicional de que trata o caput ocorrerá na  folha mensal do 

servidor, exceto quando o serviço for realizado após a elaboração da folha de pagamento em curso o 

qual será pago no mês subsequente.   

 

                        § 2º - O servidor que perceber o adicional de que trata esta lei não fará jus ao 

recebimento de hora extra de trabalho. 

 

                         § 3º - O valor percebido a título de  bonificação de campo sofrerá a incidência das 

demais obrigações trabalhistas previstas em lei.”  

 

                         Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

parcialmente a  Lei Municipal nº 1.424, de 31 de janeiro de 2025.  

 

                                                                    Cabixi – RO, 02 de abril de 2025. 

 

                                                                SILVANO ASCARI DE ALMEIDA 

                                                                               Prefeito Municipal 
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